
INDICAÇÃO Nº 
2318
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para aumentar o efetivo da Polícia Civil e da Polícia Militar no município de Mairiporã. 

JUSTIFICATIVA

O município de Mairiporã, com área territorial de 320,90 quilômetros quadrados, conta com uma população estimada em 80.956 habitantes, conforme dados do IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, no entanto, apesar do crescimento do Município, o efetivo policial não foi aumentado. 

Mairiporã, com um efetivo policial pequeno, sem as devidas condições  de trabalho, torna-se refém da ação dos marginais de tal forma, que as ocorrências contribuem para uma estatística cada vez mais crescente. Nos primeiros seis meses deste ano foram registrados 499 furtos de natureza geral e 158 veículos roubados. Todas as semanas diversas residências são invadidas, pessoas feitas reféns (inclusive idosos e crianças) sofrem maus tratos. O número de homicídios em Mairiporã tem superado o de diversos municípios da região.

Diante disso, indicamos a Sua Excelência, o senhor Governador, que determine à  Secretaria de Estado da Segurança Pública, integrada pela Polícia Civil e pela Polícia Militar, o aumento do efetivo policial do município de Mairiporã 
Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos
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